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Lei nº 043/92

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL NO BAIRRO BURITI, NESTE MUNICÍPIO.

O ENGº WILSON FALCÃO MOREIRA SILVA, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada uma Escola Municipal de 1º Grau, no Bairro Buriti, neste Município.

Art. 2º - A Escola terá a seguinte denominação: "ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU ACELINA ALVES FALCÃO".

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 04 de dezembro de 1.992.
WILSON FALCÃO MOREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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